
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

Processo n°: 0000006/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico 001/2026 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor GLOBAL 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 

Termo de Referência, ANEXO I deste Edital 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame — MA, de interesse da 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes, com endereço à Rua Nova, S/N — 

Centro, Arame — MA por meio do Departamento de Contratações Públicas, através do Agente de 

Contratação e equipe de apoio designados pela Portaria n° 28 de 06 de janeiro de 2026, com 

autorização do ordenador de despesas, de acordo com a Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 

de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações 

e Lei n° 14,133/2021 que Regulamenta a licitação e demais condições fixadas neste edital, Tornar 

público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor valor GLOBAL, regime de empreitada por 

preço unitário. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 23/03/2026 às 08:00 (oito horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 23/03/2026 às 09:00 (nove horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 
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DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 

Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, para participação em ampla concorrência. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar 

n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal N° 8.538/15 e alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis mencionadas. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bri; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
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estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.bil; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias Plano Avulso 
R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 R$ 98,00 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

inicio da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
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intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bri; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.7.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.7 O impedimento de que trata o item 4.7.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital, 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e 

PREÇO, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta; 
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5.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. Os 

documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o encerramento da 

etapa de lance, conforme previsto neste edital (art. 63, II da Lei 14.133/2021). 

5.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances e solicitação de anexação da documentação pelo Pregoeiro; 

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
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sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda 

operacional, número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação de serviços; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.5 Em seguida ocorrerá o inicio da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.bri, conforme Edital; 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1%; 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — Projeto Básico. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
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o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bd; 

7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7,26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 
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7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto n° 11.430, de 2023) Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.27.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.27_2 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará e examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e solicitará e verificará a habilitação do 
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licitante conforme disposições do edital, observado o disposto na Lei Federal 14.133/2021; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Projeto Básico, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 75% do valor de 

referência registrado no Projeto Básico do respectivo Edital, onde será solicitada a composição de 

custos, devidamente com as devidas comprovações, para a verificação da exequibilidade. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como, a procedência, além de outras informações 

pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
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8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais. 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de prestação de 

serviços similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor', devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
1.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 60 

(sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

1.2 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE dos dois últimos exercícios, 

exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

  k 1,00 
Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  > 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor minimo de 10% 
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(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

K.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.4 Para os Microempreendedores Individuais — MEI será 
dispensado o Balanço Patrimonial. 

1.5) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão 
considerados válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão 
de Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 
documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante e 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

1.6) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

1.7) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
I.7.1)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 
I.7.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 
1° do art. 96 da Lei n° 14.133/2021. 
1.7.3) Na modalidade caução em dinheiro deverá ser realizada na conta 5045-8, ag. 
0568-1, em nome da Prefeitura Municipal de Arame-MA. 

J. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
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máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

K. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

L. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso )00(111 do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2 Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 

1°, da Lei n° 14.133/2021). 

M. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

M.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição da prestação de serviços, quantidade e prazo; Nome da 

empresa que realizou a prestação de serviços (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 

signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

M.1.1 O (s) atestado (s) deverão que comprovar que o Licitante prestou serviços compatíveis com a 

proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a prestação dos 
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serviços foi satisfatória, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos. 

N. OUTROS DOCUMENTOS: 

N.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição na sua sede, e de seu responsável técnico, 

comprovando habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes 

ao objeto licitado. A certidão expedida por CREA de outra região deverá ter o visto do CREA-MA 

(Resolução CONFEA n°413 de 27 de junho de 1997), quando da assinatura do contrato; 

N.2 Declaração Formal indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s), que se responsibilizará(ão) pela 

execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional, de acordo 

com a formação profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo I do Projeto Básico. 

a) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento 

desta licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro 

de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou Contrato de 

Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços ou Declaração de Contratação Futura, 

caso não conste como Responsável Técnico na própria Certidão do CREA; 

b) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou 

CAU, devidamente atualizados; 

c) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam 

o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo órgão Contratante; 

N.3 Qualificação Técnico-Profissional - comprovação de que o(s) Responsável(is) Técnico(s), 

indicado(s) na alínea anterior, é(são) detentor(es) de Atestado(s) de Capacidade Técnica expedidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, averbado pelo CREA, que comprove(m) ter o (s) 

profissional (is) executado serviços com características técnicas semelhantes e com quantidades 

compatíveis com o estimado na licitação; 

N.4 Qualificação Técnico Operacional - No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprobatório de que a licitante executou obra compatível em quantidades, 

características e prazos com o objeto da licitação; 

N.5 Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para 

a realização do objeto da licitação. 
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N.6 O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados a 

prestação dos serviços. 

N.7. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais 

encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

N.8. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará 

pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

N.9. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio 

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

NiO. A Contratada deve apresentar um Plano de Trabalho detalhado, junto com os documentos de 

habilitação, para cada tipo de serviço a ser executado. 

Os planos devem incluir: 

• Plano de: 

A - Coleta, transporte e descarga de resíduos sólidos urbanos regulares (domiciliar, comercial, de 

mercados públicos e de feiras-livres) em caminhões compactadores dotados de sistema de 

monitoramento remoto via satélite (GPS); 

B - Coleta Seletiva de resíduos recicláveis com a implantação e manutenção de postos de entrega 

voluntária de resíduos recicláveis (PEVs); 

C - Varrição de vias públicas pavimentadas, logradouros públicos e de calçadões; D- Plano para os 

serviços desempenhados pela Equipe Padrão de Serviços de Limpeza Urbana; E - Limpeza de 

Galerias, Bueiros e Bocas de lobo; 

F - Roçagem Mecanizada; 

G - Capinação Mecanizada; 

H - Coleta mecanizada, transporte e disposição final de entulhos (RCD/RCC); 

I - Coleta manual, transporte e disposição finai de entulhos (RCD/RCC). 
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• Descrição da metodologia de execução, onde se aponte suas especificidades através da rotina 

operacional, forma de execução, programação e sistema de monitoramento; 

• Dimensionamento com memorial de cálculo e especificação de equipamentos e mão de obra. 

• Mapas dos planos de coleta a ser implementado no início dos serviços, divididos da seguinte forma: 

*Mapa Geral em escala reduzida com a divisão dos setores, indicando, através de cores e respectivas 

legendas, os seguintes elementos: períodos (diurno e noturno) e a freqüência da coleta (dias da 

semana); 

*Mapas na escala mínima de 1:7.500 (escala mínima para se fazer uma boa análise do material) de 

cada um dos setores, Indicando através de cores e respectivas legendas, os períodos e programação 

semanal, os itinerários dos veículos coletores, com a marcação dos pontos de Início e fim de cada 

viagem, a demonstração de sequência do trajeto com o sentido de fluxo percorrido pelos veículos 

coletores em cada viagem a ser realizada, pontuando quando o veículo está coletando, deslocamento 

em ré, e/ou coleta manual. 

• Planilhas contendo o memorial descritivo dos itinerários de cada uma das viagens realizadas em cada 

setor, conforme divisão feita no item anterior, onde conste a identificação do setor, período, frequência, 

e a descrição do trajeto e o sentido de fluxo percorrido pelos veículos coletores, em cada viagem a ser 

realizada. Descrevendo o nome das vias/logradouros, extensões consideradas em cada trecho (Km), 

quando o veículo está em coleta, deslocamento em ré, ou mesmo os agentes coletando de forma 

manual especificando a extensão total de vias percorridas pelo veículo, discriminando a extensão 

produtiva (em atendimento ao setor - coletando), a extensão improdutiva (deslocamentos) das viagens 

(km/viagem), a produtividade da viagem (ton./viagem) e o tempo total de cada viagem (h/viagem). 

Quando houver coleta de forma manual, sem deslocamento do veículo, especificar esta extensão, e 

pôr fim a indicação das coordenadas (latitude e longitude) dos pontos de início e fim de cada viagem. 

N.11 Dispensa de Licenciamento Ambiental, emitido pela Secretaria Estadual ou Municipal de Meio 

Ambiente 

9 3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9 5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9,13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
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pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto deverão estar contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor GLOBAL e global em algarismos e por extenso; 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento 

o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso; 

11.3 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

21 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP,1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação e homologação em favor da empresa vencedora na Licitação será feita pelo 

Secretário de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes do Município de Arame após constatada 

a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe 

de apoio. 

13.2 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 

resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e 

Transportes do Município de Arame para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal n°14.133/2021. 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 O prazo de inicio da prestação de serviços será de 05 (cinco) dias, após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Autorização de Serviço. 

15.2 Local de prestação de serviços: Município de Arame. 

16 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
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16.1 Promover a prestação de serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

16.2 DA CONTRATANTE: 

16.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na minuta do contrato; 

16.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 AOS LICITANTES: Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando 

for convocado no prazo de validade de sua proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei n° 

14.133/2021. 

17.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da  Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 
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1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n°14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da  Lei n° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da  Lei n° 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame; 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bd;

18,3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

22.1.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

22.1.4 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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independentemente de convocação para comparecerem perante a Comissão de Contratação 

(Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do 

processo para registro de preços. 

22.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro 

do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade. 

22.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no item 22.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital. 

22.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

22.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor. 

22.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Arame, representado pela 

Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as 

empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos 

Órgãos Participantes. 

22.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

22.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

23. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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23.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 

poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos materiais registrados, 

observadas as normas editadas pela Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador). 

23.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia 

consulta à Comissão de Contratação para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e observadas as normas em vigor. 

23.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 

adesão junto à Comissão de Contratação. 

23.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

23.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

23.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Comissão 

de Contratação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

23.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

23.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

24. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

24.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão de Contratação (órgão gerenciador), 

quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) houver razões de interesse público; 

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a 

pedido do fornecedor. 

24.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília — DF; 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

25.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
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penais cabíveis; 

25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

25.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 

n°14.133/2021; 

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www. a ra me.ma .gov. br; 

25 18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

25 19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

25.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, 

da Lei Federal n 14.133/2021. 

25.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

25 22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

25.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.23.1 ANEXO I — Projeto Básico/Estudo Técnico Preliminar; 

25.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

25.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 
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25.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

25.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 

25.23.6 ANEXO V - Minuta do Contrato; 

25.23.7 Anexo VI — Declaração Referente à Habilitação. 

25.23.8 Anexo VII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame-MA, 06 de março de 2026. 

r)L.)Cc \ if? 
, • , cp,p 

João Victor Pestana Santiago 7: 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000006/2026 

Modalidade: Pregão 001/2026 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço GLOBAL 

Caderno de discriminações técnicas dos Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - 

MA. 

• CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS 

- MEMORIAL DESCRITIVO 

- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

- DADOS PARA CÁLCULO 

• ANEXO I 

- ENCARGOS SOCIAIS 

- BDI 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

- CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente projeto básico tem por objetivo descrever as diversas etapas dos Serviços de 
Limpeza pública no município de Arame - MA, complementando Orçamento, Mapa e Quadro de Vias. 

2. PERÍODO 

Todo o estudo foi realizado para um período de 12 meses. 

3. OBJETIVO 

3.1 GERAL 

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consiste na 
remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários 
de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de 
feiras livre no Município de Arame - MA, e posterior encaminhamento à destinação final ambientalmente 
adequada. 

3.2 ESPECÍFICO 

Para o alcance do objetivo geral, a contratação visa atender aos seguintes preceitos específicos no 
Município de Arame - MA: 

• Salubridade e Trafegabilidade: Assegurar que 100% das vias e calçadas previstas no Mapa 
da Cidade sejam mantidas limpas, livres de detritos, entulhos e vegetação excessiva, 
garantindo o fluxo seguro de pedestres e veículos. 

• Eficiência na Gestão de Resíduos: Garantir a coleta regular e o transporte imediato dos 
resíduos domiciliares e comerciais, eliminando pontos de acúmulo irregular e assegurando que 
todo o material coletado receba a destinação final ambientalmente adequada, em estrito 
cumprimento ao Marco Legal do Saneamento. 

• Segurança e Conforto Urbano: Promover a melhoria contínua das condições de higiene nos 
logradouros públicos, reduzindo a poluição visual, o mau odor e a obstrução de sistemas de 
drenagem pluvial, prevenindo assim enchentes e inundações em áreas adensadas. 

• Barreira Sanitária e Bem-Estar: Contribuir para a manutenção da saúde pública através do 
controle de vetores e pragas urbanas, mitigando a proliferação de doenças como Dengue, 
Zika e Leptospirose, elevando o padrão de bem-estar da população de Arame. 

• Segurança Operacional e Trabalho Decente: Executar todos os serviços sob rigorosos 
padrões de segurança, com o uso obrigatório de EPIs com Certificado de Aprovação (CA) e 
sinalização de via adequada, visando a meta de zero acidentes de trabalho e a proteção de 
terceiros durante as operações 

• Prover para a população de Arame - MA vias, calçadas limpas e trafegáveis; 
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• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança nas vias públicas do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

4. DO DIMENSIONAMENTO E DOS SETORES DE SERVIÇOS: 

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de 
execução dos serviços, consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. 
O Município poderá determinar alteração no cronograma de execução dos serviços de acordo com as 
necessidades existentes. 

5. DAS CONDICIONANTES REFERENTES À MÃO-DE-OBRA: 

A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a 
execução dos serviços descritos. 
Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 

A CONTRATADA deverá dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, 
conforme Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentária em 
Anexo. 

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro número de funcionários suficientes para 
a perfeita execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos mais modernos e 
adequados processos de limpeza. 

A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será 
responsável por apresentar diariamente à Secretaria de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e 
Transportes, planilha de execução dos serviços, instruída com memorial descritivo e definição das 
áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para fins de fiscalização dos 
serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado. 

6. DAS CONDICIONANTES REFERENTES A EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E 
VEiCULOS: 

Os equipamentos e ferramentas necessários à realização das atividades serão destinados 
a proteger a integridade física do trabalhador e obedecerão à normatização da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de 
limpeza urbana, sendo considerado descumprimento contratual o não fornecimento das referidas peças 
aos funcionários. 

7. PESSOAL: 

Competirá á contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, 
coletores, varredores e encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo 
por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas 
providenciarias, fiscais e outras de qualquer natureza. 
Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao 
município, bem como cuidadosos com o bem público. 
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A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, 
de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der 
origem à ação judicial, a prefeitura não terá, em nenhum caso qualquer responsabilidade. 
A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada ao pessoal da contratada à 
execução de outras tarefas que não sejam objeto desta especificação. 
Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre os 
resíduos coletados pela coleta pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação e donativos de 
qualquer espécie. 

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calçados 
adequados, bonés, capas protetores e demais equipamentos de segurança quando a situação ao exigir 
(conforme normas do ministério do trabalho). 

Caberá á empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 
devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos 
serviços. 

Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços 
determinados pela Prefeitura, devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do empregado 

Faz a necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de 
gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho é recomendável: 
Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e motoristas 
para o desempenho adequado de suas tarefas. 

8. LOCALIZAÇÃO 

8.1 O serviço de limpeza pública será executado no município 

9 JUSTIFICATIVA TÉCNICA E LEGAL 

9.1. Do Objeto e sua Essencialidade 
A contratação de serviços especializados de limpeza urbana — compreendendo a coleta 

e o transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais — é medida de natureza contínua e 
indispensável para a manutenção da salubridade pública e preservação ambiental no Município de 
Arame - MA. O serviço é o pilar fundamental para garantir um ambiente saudável e mitigar riscos 
epidemiológicos. 

9.2. Peculiaridade Local e Expansão Urbana 
O Município de Arame apresenta uma configuração geográfica e um crescimento urbano 

que exigem uma logística de coleta robusta e capilarizada. A extensão territorial urbana, somada à 
necessidade de atendimento a áreas periféricas e poios de comércio local, demanda uma estrutura 
operacional que supere as limitações da execução direta. A contratação de empresa especializada 
permite o emprego de frota adequada e pessoal treinado para cobrir toda a malha viária municipal, 
garantindo que o crescimento da cidade seja acompanhado por um serviço de limpeza eficiente e 
regular. 

9.3. Conformidade Ambiental e Marco Legal do Saneamento 
A presente contratação visa o estrito cumprimento da Lei n° 12.305/2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e do Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei n° 
14.026/2020). É imperativo que a gestão dos resíduos em Arame evolua para métodos ambientalmente 
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adequados, priorizando o encerramento de vazadouros a céu aberto (lixões) e assegurando o 
transporte dos resíduos para destino final devidamente licenciado pelos órgãos ambientais (IBAMA e 
órgão estadual). Tal medida é crucial para evitar a contaminação do solo, dos lençóis freáticos e a 
degradação da biodiversidade local. 
9.4. Saúde Pública e Prevenção de Riscos 

A coleta regular atua como barreira sanitária primária contra a proliferação de vetores 
(mosquitos e roedores), reduzindo a incidência de arboviroses como Dengue, Zika e Chikungunya, 
além da Leptospirose. Adicionalmente, a remoção eficiente de resíduos das vias públicas evita a 
obstrução do sistema de drenagem pluvial, prevenindo enchentes e inundações que, historicamente, 
causam prejuízos econômicos e riscos à vida em áreas urbanas adensadas. 

9.5. Supremacia do Interesse Público e Continuidade do Serviço 
Pela sua natureza, a limpeza pública não admite interrupções. O interesse público exige 

que o serviço seja prestado de forma ininterrupta, eficiente e com altos padrões de qualidade. A 
terceirização, neste contexto, justifica-se pela transferência da responsabilidade técnica e dos custos 
de manutenção de frota pesada para a contratada, garantindo que a Administração Municipal disponha 
de tecnologia moderna e operacionalidade imediata, sem os riscos de paralisação inerentes à gestão 
de frota própria obsoleta. 

9.6. Fundamentação Jurídica 
O procedimento encontra-se amparado pela Lei Federal n°14.133/2021, atendendo aos 

princípios da eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, buscando a 
proposta que apresente o melhor custo-benefício para a sociedade de Arame. 

9.7. Conclusão 
Diante do exposto, a contratação pretendida é uma medida estratégica, responsável e 

legalmente impositiva. Ela assegura que o Município de Arame - MA cumpra seu papel constitucional 
de promover o bem-estar social, a preservação do meio ambiente e o fomento à economia local, através 
de uma cidade limpa, segura e preparada para o futuro. 

10.0 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 COLETA REGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (RSD) E COMERCIAIS 

10.1.2. Caracterização: O serviço consiste na coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais (RSU), devidamente acondicionados pelos usuários em sacos plásticos ou recipientes 
adequados, depositados em calçadas ou lixeiras. Inclui também o combate ao acúmulo irregular em 
logradouros públicos. 

10.1.3. Operacionalização e Equipamentos: 

• Veículos: Serão utilizados caminhões do tipo basculante, com capacidade de até 06 (seis) 
toneladas por viagem. 

• Vedação e Proteção: Os veículos deverão, obrigatoriamente, ser dotados de cobertura (lona) 
para evitar o espalhamento de resíduos durante o transporte e possuir sistema que minimize o 
vazamento de chorume (líquido percolado) em via pública. 

• Equipe: Cada guarnição será composta por 01 (um) motorista e 03 (três) coletores. 
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• Frequência: Coleta em dias alternados (mínimo de 02 a 03 vezes por semana, conforme 
cronograma da Secretaria de Obras/Meio Ambiente), com média estimada de 05 (cinco) cargas 
diárias. 

10.1.4. Segurança do Trabalho (Compulsório): 

• Vedação de Transporte em Carroceria: É terminantemente proibido o transporte de 
trabalhadores sobre a carga ou posicionados na carroceria do caminhão basculante com 
o veículo em movimento, conforme as normas do CONTRAN e a NR-38. Os coletores deverão 
ser transportados na cabine do veículo ou em veículo de apoio, se necessário. 

• EPIs: A contratada deverá fornecer obrigatoriamente: luvas de proteção, botas de segurança 
com biqueira, uniformes de alta visibilidade com faixas refletivas, protetor solar e demais 
equipamentos exigidos pela medicina do trabalho. 

10.2. COLETA ESPECIAL E REMOÇÃO DE RESÍDUOS VOLUMOSOS 

10.2.1. Definição: Dadas as características do município, a contratada deverá realizar a coleta especial 
de resíduos que, por seu peso ou volume, não podem ser recolhidos pela coleta regular. 

• Abrangência: Entulhos de construção civil (pequenas quantidades), móveis inservíveis, restos 
de podas, galhadas e animais mortos (pequeno e médio porte). 

• Procedimento: A remoção de animais mortos deve seguir protocolo sanitário específico, 
evitando o contato direto e garantindo a desinfecção do local. 

103. VARRIÇÃO E CAPINA DE VIAS E LOGRADOUROS 

10.3.1. Varrição Manual: Executada em vias pavimentadas, praças e logradouros públicos. 

• Mão de Obra: O contingente de trabalhadores deverá ser dimensionado para garantir a 
limpeza integral conforme o mapa de setores. Não haverá distinção de gênero ou restrição 
de idade, devendo a seleção basear-se exclusivamente na capacidade laborai e saúde 
ocupacional, respeitando-se a legislação trabalhista vigente e a igualdade de oportunidades. 

• Acondicionamento: Os resíduos da varrição deverão ser ensacados ou colocados em pontos 
de confinamento temporário para posterior recolhimento pelos veículos de coleta, sendo 
vedado o varrimento de resíduos para bocas de lobo ou sarjetas. 

10.3.2. Capina Manual: Executada estritamente com ferramentas manuais (enxadas, foices, rasteias), 
sendo indicada para locais onde o uso de máquinas possa danificar o patrimônio público ou em áreas 
de difícil acesso. 

10.3.3. Capina Mecanizada: Executada com o auxílio de equipamentos motorizados (roçadeiras 
costais ou ceifadeiras). 

• Segurança: É obrigatório o uso de telas de proteção (biombos) para evitar que pedras ou 
detritos atinjam pedestres, veículos ou residências durante a operação de roçagem. 

10.4. DEFINIÇÕES TÉCNICAS DOS PROFISSIONAIS 

• Motorista: Responsável pela condução do veículo e auxílio na conferência das rotas. 

37 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP,1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

12.2. Especificação dos Sacos de Lixo Os sacos plásticos deverão ter capacidade de 100 (cem) 
litros, fabricados em polietileno de baixa densidade, com espessura mínima de 10 (dez) micras (para 
garantir a resistência mecânica no manuseio urbano). É terminantemente proibido o esvaziamento e a 
reutilização dos sacos; uma vez utilizados, deverão ser descartados junto aos resíduos coletados. 

12.3. Sinalização e Segurança de Via Nenhuma frente de trabalho (varrição, capina ou roçagem) 
poderá ser iniciada sem a prévia instalação de cones de sinalização ou cavaletes. Os funcionários 
deverão atuar dentro da área sinalizada e portar obrigatoriamente coletes de alta visibilidade com faixas 
refletivas. 

12.4. Relação de Equipamentos Mínimos A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, as 
seguintes ferramentas e máquinas em perfeito estado de uso: 

• Ferramentas Manuais: Vassouras de piaçava/plásticas, carrinhos de mão (pneus calibrados), 
pás, enxadas ancinhos (rastelos), baldes e escadas. 

• Roçadeiras: Roçadeiras costais à gasolina, dotadas de rede de proteção (biombo) para evitar 
projeção de detritos. 

• Lutocares: Carros de varrição com capacidade de 100 litros, dotados de tampa e rodas em 
perfeito estado. 

• Sacos de Lixo: Capacidade de 100 litros e espessura mínima de 10 micras. 

12 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORMIZAÇÃO 

13.1. Obrigatoriedade e Normatização A CONTRATADA deverá fornecer, gratuitamente, todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários à execução dos serviços, os quais deverão 
possuir, obrigatoriamente, o Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, conforme a NR-06. 

13.2. Composição Mínima do Kit de EPI por Atividade A entrega dos equipamentos deverá ser 
documentada mediante ficha de EPI assinada pelo empregado, contendo: 

• Coleta e Varrição: Botinas de segurança com biqueira de aço, luvas de malha pigmentada ou 
nitrílicas de alta resistência (proteção contra perfurocortantes), boné tipo árabe (com proteção 
de nuca) e protetor solar (FPS 30 ou superior). 

• Capina e Roçagem: Além dos itens acima, é obrigatório o uso de perneiras de segurança 
(proteção contra animais peçonhentos e estilhaços), óculos de proteção com filtro UV e protetor 
auricular (tipo plug ou concha). 

• Operação de Máquinas: Máscara de proteção respiratória quando houver levantamento 

excessivo de poeira. 

13.3. Uniformização e Sinalização Pessoal Os uniformes deverão ser fornecidos em quantidade 

mínima de 02 (dois) conjuntos por funcionário, adequados às condições climáticas da região, 
compostos por: 

• Alta Visibilidade: Calça e jaleco/camisa dotados, obrigatoriamente, de faixas retrorrefletivas 

de alta intensidade (mínimo de 50mm de largura) nas pernas, braços e tronco, garantindo a 

visibilidade do trabalhador em qualquer período do dia ou sob chuva. 

• Identificação: Os uniformes deverão conter a logomarca da CONTRATADA em local visível 

(peito e costas). 
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13.4. Gestão e Fiscalização Caberá à CONTRATADA a substituição imediata de qualquer item 
danificado ou extraviado. A permanência de funcionários sem o uso completo dos EPIs ou com 
uniformes rasgados/descaracterizados sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais e multas 
previstas neste edital, podendo a fiscalização do Município determinar o afastamento imediato do 
trabalhador até a regularização da situação. 

13 DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE CONTRATUAL 

14.1. Competência e Designação A fiscalização da execução contratual caberá à Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, por intermédio de Fiscal de Contrato formalmente designado por 
portaria, a quem competirá o acompanhamento técnico, administrativo e operacional de todas as etapas 
dos serviços. 

14.2. Prerrogativas e Poderes da Fiscalização O Fiscal do Contrato terá autoridade plena para: 
• Supervisão Integral: Verificar o cumprimento rigoroso das Ordens de Serviço (OS), a 

qualidade técnica da coleta/varrição e o uso obrigatório de uniformes e EPIs com Certificado 
de Aprovação (CA). 

• Interrupção de Frentes de Trabalho: Determinar a suspensão imediata de qualquer atividade 
que esteja sendo executada em desacordo com as normas de segurança (especialmente a 
NR-38), como trabalhadores em cima de carrocerias ou sem equipamentos de proteção. 

• Substituição de Pessoal: Exigir a substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
de qualquer funcionário da CONTRATADA que demonstre conduta incompatível com a função, 
indisciplina, imperícia ou desrespeito aos munícipes e servidores. 

14.3. Formalização de Ocorrências e Comunicação 
• Registro de Falhas: Todas as deficiências verificadas deverão ser registradas formalmente 

em Diário de Ocorrências ou sistema eletrônico de gestão. 
• Notificações: Embora orientações operacionais simples possam ser transmitidas verbalmente 

no local, qualquer determinação de correção ou aplicação de sanção deverá ser feita por 
escrito (ofício ou e-mail corporativo), para fins de registro histórico e prova documental. 

• Eficiência Operacional: A fiscalização poderá requerer a qualquer tempo o ajuste de rotas ou 
o aumento do contingente de pessoal e maquinário para garantir a eficiência e a continuidade 
do serviço público. 

14.4. Medição e Atesto para Pagamento A liberação de pagamentos mensais estará condicionada à 
apresentação de Relatório de Medição, devidamente atestado pelo Fiscal, que comprove a execução 
quantitativa e qualitativa dos serviços no período, acompanhado da prova de regularidade trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA. 

40 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

14 DADOS PARA CÁLCULO 
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15 RENDIMENTO E PRODUTIVIDADE DE VARRIÇÃO MANUAL 

15.1. Definição de Métrica A produtividade dos serviços de varrição é mensurada em metros lineares 
de sarjetas (linha d'água) por gari, considerando uma jornada normal de trabalho de 08 (oito) horas 
Para fins de planejamento, o índice adotado baseia-se na classificação dos logradouros e nas 
características que influenciam a agilidade do varredor 

15.2. índices de Produção Adotados 
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• Velocidade Média. Estabelece-se o rendimento médio de 180 metros lineares por hora 
(180m/h) para um único gari. 

• Produção Diária: Durante uma jornada de 08 (oito) horas, a meta de produção individual será 
de 1.440 metros lineares de sarjetas e passeios devidamente limpos. 

• Plano de Varrição: A CONTRATADA deverá apresentar roteiros detalhados, contendo a 
extensão exata de cada trecho (em metros lineares) e a composição das guarnições 
responsáveis. 

15.3. Teste Prático de Rendimento e Adaptação Local Considerando que a produtividade é 
influenciada pela cultura local, topografia e costumes do Município de Arame - MA, a FISCALIZAÇÃO 
poderá realizar testes práticos de avaliação: 

• Metodologia: Seleção de trabalhadores com rendimento médio para monitoramento por um 
período aproximado de 15 dias. 

• Objetivo: Determinar a distância real percorrida em diferentes tipos de logradouros, eliminando 
medições inconsistentes para recalcular as médias de produtividade, se necessário. 

• Aferição: Os resultados obtidos servirão para o ajuste do Plano de Varrição, garantindo que 
as metas de limpeza sejam exequíveis e eficazes. 

16.4. Verificação e Conferência A fiscalização da Secretaria de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e 
Transportes, conferirá diariamente os trechos realmente executados. A não apresentação da planilha 
diária de execução ou o descumpnmento das metas sem justificativa técnica aceitável será entendido 
como dia não trabalhado para fins de medição e pagamento. 

17. CAPINAÇÃO E RASPAGEM DE LINHA D'ÁGUA 

A. Definição e Abrangência Os serviços de capina e raspagem consistem na remoção de vegetação 
rasteira (ervas daninhas), lama, areia e detritos acumulados nas sarjetas (linhas d'água), canteiros 
centrais, passeios públicos e margens de canais. Esta atividade é essencial para garantir o livre 
escoamento das águas pluviais e a preservação do patrimônio público pavimentado ou não. 

B. Execução Operacional e Ferramental * Raspagem: Remoção de terra compactada e lama das 
sarjetas utilizando enxadas de 31/2  libras e raspadeiras específicas. * Capina: Corte manual ou 
mecanizado (roçadeiras) da vegetação rasteira em calçadas e meios-fios * Equipamentos: As equipes 
atuarão obrigatoriamente munidas de carrinhos de mão, enxadas, vassourões, pás e roçadeiras, além 
da sinalização de segurança (cones/biombos) 

C. Acondicionamento e Remoção Os resíduos provenientes desta atividade (terra, mato e entulho) 
deverão ser reunidos em montículos e ensacados ou recolhidos preferencialmente por equipe de 
apoio especifica (Coleta Especial) evitando o sobrecarregamento da coleta domiciliar regular É 
terminantemente proibido o varrimento ou depósito desses resíduos em bocas de lobo ou sistemas de 
drenagem. 
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D. Programação Os serviços seguirão cronograma mensal, com repasses previstos em meses 
alternados para áreas residenciais, podendo a frequência ser aumentada em vias principais ou períodos 
de alta pluviosidade, conforme determinação da FISCALIZAÇÃO. 

18. COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DE VARRIÇÃO E CAPINA 

A Objetivo: Dimensionar a logística de remoção dos resíduos acumulados pelas frentes de limpeza 
urbana. definindo rotas e frequências semanais baseadas na extensão das vias beneficiadas 

B. Metodologia Operacional: A remoção dos resíduos provenientes da varrição e capinação será 
executada de forma coordenada com as equipes de solo. * Equipe Padrão: Cada unidade de coleta 
será composta por 01 (um) motorista e 03 (três) garis de coleta. * Equipamento: Será utilizado 
caminhão basculante com capacidade de 6m3 , dotado de sinalização de segurança, cobertura de lona 
e estanqueidade para líquidos, respeitando o limite de idade de 10 anos. 

C Controle e Resultados: Os quantitativos coletados por setor deverão coincidir com o "Quadro de 
Vias" do projeto. A CONTRATADA deverá apresentar relatórios diários de carga e descarga para fins 
de fiscalização e medição. 

19. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 

A. Definição e Metodologia Estes serviços consistem na remoção regular de resíduos sólidos 
produzidos por residências e estabelecimentos comerciais no perímetro urbano. 

• Operacionalização: A coleta será efetuada no sistema "porta a porta" em todas as vias 
públicas acessíveis. Os veículos percorrerão itinerários e horários pré-estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO. 

• Composição da Equipa: Cada unidade coletora será composta obrigatoriamente por 01 (um) 
motorista e 03 (três) garis coletores. 

• Padrão de Atendimento: Os coletores devem manusear os recipientes com zelo, recolocando-
os no local de origem. Caso ocorra o rompimento de embalagens durante o manuseio, a 
guarnição deverá realizar a varrição imediata do local ("acabamento"). 

• Segurança e Higiene: A equipe deverá atuar devidamente uniformizada com vestimentas de 
alta visibilidade (faixas refletoras) e munida de EPIs com Certificado de Aprovação (CA), 
incluindo luvas de proteção mecânica e botas de segurança. 

B. Estimativa de Geração (Memória de Cálculo) Na ausência de dados históricos de pesagem local, 
adota-se o índice de geração per capita de 0,650 kg (650 gramas) por habitante/dia, conforme as 
médias nacionais para municípios de médio porte (Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos). 

• Abrangência: Este valor engloba a soma dos resíduos residenciais e comerciais leves. 
• Destinação: Todo o volume coletado deverá ser transportado diretamente para a Destinação 

Final Ambientalmente Adequada, sendo proibido o transbordo em locais não licenciados. 

20. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DADOS 

EXTENSÃO 
SEDE (m) 80000 
EXTENSÃO 
SEDE (Km) 80 
EXTENSÃO 
TOTAL (m) 80000 
EXTENSÃO 
TOTAL (Km) 80 rXTENSÃO 
CAPINA (km) 23 
EXTENSÃO VIA 
PAVIMENTADA 
rt) 80000 
NUMERO DE 
HABITANTES 32750 
PRODUÇÃO 
GARI (KG/DIA) 1500 
VELOCIDADE 
MÉDIA GARI 
(M/H) 180 
PRODUÇÃO 
GARI 8H/DIA 1440 
NUMERO DE 
VARRIÇÕES 4 
LINHA D'ÁGUA 2 
CAP INAÇÃO 
P/DIA (M2) 120 

'ÁREA QUE 
'NECESSITA DE 

CAPINA 0,45 
RENDIMENTO 
DE COLETA 
(KG/KM)  90 _,_ _ 
PESO 
ESPECIFICO DO 
LIXO(Kg/m3) 1100 
TRABALHO 
DIA/SEMANA 6 

CÁLCULOS DA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 
PRODUÇÃO 
PER CAPITA 

P/DIA DE LIXO 
DOMICILIAR (kg) 

DENSIDADE DO 
LIXO DOMICILIAR 

(kg/m3) 

PESO 
TOTAL 

(kg/mês) 

VOLUME 
(m3/mês) 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 
(Caminhão 

1 2m3) 

PRODUÇÃO 
MESAL GARI 

(kg/mês) 

NUMER 
O DE 

TRABA 
LHADO 

RES 
0,65 300 638.625,00 2.128,75 178,00 33.000,00 20,00 

CÁLCULO DE VARRIÇÃO E CAPINA 
PRODUÇÃO 

VARRIÇÃO/MÊS 
(m) 

- NUMERO DE 
TRABALHADORES 

EXTENSÃO 
DE CAPINA 

(m) 

ÁREA 
TOTAL 

(m2) 

PRODUÇÃO 
CAPINA/MÊS 

NÚMERO DE 
TRABALHADORES 

TOTAL 
DE 

 TRABA 
45 
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72.000,00 10.800,00 2.640,00 

CÁLCULO DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DA VARRIÇÃO 
VOLUME QUANTIDADE 

EXTENSÃO PESO DO LIXO DO LIXO VOLUME DE VIAGENS 
TOTAL (km) COLETADO (kg) COLETADO P/DIA (m3) (Caminhão 

(m3/mês) 12m3) 
103 9.270,00 8,43 0,38 1 

8,00 

LHADO 
RES 
29,00 

CÁLCULO DE HORA TRABALHADA 8H/DIA 
O 
ENCARREGADO 

DE FRENTE 
(h/mês) 

AJUDANTE 
ENCARREGADO 

(h/mês) 

AJUDANTE 
CAPINA 
(h/mês) 

AJUDANTE 
VARRIÇÃO 

(h/mês) 

 MOTORISTA 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
(p/mês) 

CAMINHÃO 
COMPACTADOR 

(h/mês) 

384 864 3840 3.024,00 768 768 
CONSUMO 

ESTIMADO DE 
ÓLEO (L1MÊS): 

3.840,00 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme definidos neste Memorial Descritivo; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de 
vigência deste contrato; 
d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes do contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 
j) Qualidade e Refazimento: Responder objetivamente pela perfeita execução dos serviços. Caso a 
Fiscalização identifique serviços em desacordo com o padrão de qualidade exigido, a CONTRATADA 
deverá refazê-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus adicional ao 
Município; 
1) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
m) refazer os serviços que, a juizo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 
qualquer acréscimo no preço; 
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n) Continuidade e Reserva Técnica: Manter contingente de pessoal e frota de reserva técnica 
necessários para garantir a execução ininterrupta dos serviços, inclusive em casos de férias, licenças, 
faltas, greves da categoria ou quebras de equipamentos; 
o) Disciplina de Pessoal: Substituir, em até 24 horas após notificação, qualquer profissional cujo 
comportamento seja considerado inadequado, desrespeitoso ou que execute suas funções sem os 
devidos EPIs e Uniformes de identificação; 
p) Acidentes e Seguros: Responsabilizar-se integralmente por acidentes de trabalho, devendo manter 
em dia os seguros obrigatórios e o cumprimento rigoroso da NR-38 (Segurança no Trabalho em 
Limpeza Urbana); 
q) Normas de Segurança e Medicina: Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança, incluindo o 
fornecimento e a fiscalização do uso de EPIs com Certificado de Aprovação (CA) válido; 
r) Inexistência de Vinculo: Assumir exclusivamente todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 
tributários, declarando expressamente que a inadimplência da CONTRATADA não transfere ao 
Município de Arame a responsabilidade por tais pagamentos, nem desonera o objeto do contrato; 
s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 
t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do 
Contratante; 
u) Responsabilidade Civil e Danos: Responder por quaisquer danos materiais, pessoais ou 
ambientais causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, 
independentemente da fiscalização exercida pelo Contratante; 
v) Sustentabilidade Operacional (Novo): Realizar o descarte adequado de seus próprios resíduos 
operacionais (óleos lubrificantes, pneus, baterias) de acordo com a logística reversa e normas 
ambientais, impedindo o descarte destes junto ao lixo comum. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Gestão e Fiscalização: Designar, mediante ato oficial, servidor(es) para atuar como Fiscal e Gestor 
do contrato, incumbidos de acompanhar, supervisionar e atestar a execução dos serviços de limpeza 
urbana; 
b) Orientação Técnica: Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos, mapas de rotas, quadros 
de vias e informações necessárias para a perfeita execução dos serviços; 
c) Medição e Atesto: Proceder à medição mensal dos serviços e atestar os documentos fiscais apenas 
quando comprovada a execução quantitativa e qualitativa, rejeitando faturas que não correspondam ao 
serviço efetivamente prestado; 
d) Notificação de Falhas: Notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades, 
imperfeições ou falhas de execução, fixando prazo para a correção sem custos adicionais ao Município; 
e) Pontualidade nos Pagamentos: Efetuar o pagamento das faturas aprovadas dentro do prazo 
estabelecido, condicionando a liquidação à comprovação de regularidade da CONTRATADA junto ao 
FGTS, INSS e encargos trabalhistas; 

Monitoramento de Ocorrências: Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer interrupção 
de vias, eventos públicos (festas, feiras) ou situações de força maior que impactem o cronograma de 

coleta; 
g) Poder Sancionador: Aplicar as sanções administrativas (advertências, multas e demais cominações 
legais) sempre que for constatado o descumprimento injustificado de qualquer cláusula contratual ou 

norma de segurança (NR-38). 
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23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (RESCISÃO) 

23.1. O presente Contrato poderá ser extinto nos termos dos artigos 137, 138 e 139 da Lei n° 
14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 
I. Extinção Unilateral pelo Município: Por razões de interesse público justificadas, ou em caso de 
descumpnmento total ou parcial de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos por parte 
da CONTRATADA. II. Extinção Consensual: Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, precedida de averiguação de conveniência para a 
Administração III. Extinção Judicial: Nos termos da legislação processual civil. 

23.2. Motivações para Extinção: Constituem motivos para a extinção, dentre outros: 
• A interrupção da execução do serviço sem justa causa; 
• O atraso injustificado no início dos serviços; 
• A subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização prévia; 
• O descumprimento das normas de segurança (NR-38) ou a falta de pagamento de 

encargos trabalhistas pela CONTRATADA. 

23.3. Aviso Prévio e Continuidade: No caso de extinção por ato unilateral do Município (não motivada 
por culpa da empresa), a CONTRATADA deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, garantindo-se a continuidade do serviço público essencial de limpeza urbana até que nova 
contratação seja efetivada. 

23.4. Processo Administrativo: A extinção motivada (por culpa da empresa) será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

24. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES) 

24.1. Desde que devidamente justificada a vantagem e com a anuência do órgão gerenciador 
(Município de Arame - MA), a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos ou entidades 
da Administração Pública que não participaram do certame, observadas as condições estabelecidas 
no Art. 86 da Lei n° 14.133/2021. 

24.2. Limites Quantitativos para Adesão: 
• Individual: A adesão por cada órgão "carona" não poderá exceder a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

• Global: O somatório das adesões efetuadas por todos os órgãos não participantes não poderá 
exceder ao dobro (duas vezes) do quantitativo de cada item registrado na Ata, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

24.3. Requisitos para Autorização: 

• A autorização para adesão só será concedida se houver previsão expressa no Edital de 

Licitação sobre a possibilidade de adesão por órgãos não participantes. 

• O órgão não participante deverá demonstrar a vantajosidade da adesão e a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores de mercado. 

48 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

24.4. Prazo de Efetivação: Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação em até 90 (noventa) dias, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

24.5. Responsabilidade do Aderente: Compete ao órgão não participante a prática de todos os atos 
relativos à formalização do contrato, fiscalização da execução, aplicação de eventuais penalidades e 
comunicação de ocorrências ao órgão gerenciador. 

25. DO CADASTRO DE RESERVA (REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS) 

25.1. Após a definição do licitante vencedor, os demais licitantes que aceitarem cotar seus preços em 
valor igual ao do licitante vencedor serão inseridos no Cadastro de Reserva da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

25.2. A habilitação dos licitantes que comporem o cadastro de reserva será verificada pelo órgão 
gerenciador, observando-se as mesmas exigências impostas ao primeiro colocado. 

25.3. A inclusão no cadastro de reserva não gera direito subjetivo à contratação, servindo apenas para 
garantir a continuidade dos serviços em caso de: 

• I. O licitante vencedor ter seu registro cancelado ou não assinar o contrato no prazo legal; 
• II. Necessidade de contratação de quantitativo superior à capacidade de fornecimento do 

primeiro colocado, desde que previsto no edital 

25.4. A ordem de convocação dos fornecedores constantes do cadastro de reserva respeitará 
rigorosamente a classificação obtida na etapa competitiva do certame. 
25.5. A apresentação de propostas para compor o cadastro de reserva não prejudica, sob hipótese 
alguma, o resultado do certame em relação ao licitante vencedor (primeiro colocado) 

26. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

26.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no 
Art. 124 da Lei n° 14.133/2021, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

26.2. Alterações Unilaterais: A Administração poderá alterar o contrato unilateralmente nos seguintes 
casos: 

• I. Qualitativa: Quando houver necessidade de modificação do projeto ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação; 

• II. Quantitativa: Quando houver necessidade de acréscimo ou supressão do valor contratual, 

em razão de modificação da unidade de medida ou de variável quantitativa. 

26.3. Limites de Alteração: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
26.4. Alterações Bilaterais: Por acordo entre as partes, o contrato poderá ser alterado para 

substituição da garantia de execução, modificação do regime de execução ou do modo de prestação, 
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bem como para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovada a 
alteração dos custos. 

26.5. Formalização: Nenhuma alteração contratual será executada sem a prévia e formal celebração 
de Termo Aditivo, salvo em casos de pequenas variações de quantitativos que não ultrapassem o limite 
de erro admitido pela fiscalização e que não impliquem em aumento de despesa, conforme 
regulamento. 

27. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo descumprimento de qualquer obrigação 
contratual, o Município de Arame - MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções previstas no Art. 156 da Lei n° 14.133/2021: 

• I. Advertência: Aplicada em faltas leves que não acarretem prejuízos significativos ao serviço. 
• II. Multa: > * Moratória: De 0,5% a 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida (ex: atraso na coleta de um bairro). 
• Compensatória: De 10% a 20% sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total 

ou descumprimento grave de cláusula técnica. 
• III. Impedimento de Licitar e Contratar: Impedimento de participar de licitações e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta do Município de Arame, pelo prazo de até 03 
(três) anos. 

• IV. Declaração de lnidoneidade: Aplicada em casos de fraudes, atos ilícitos ou reincidência 
grave, com prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

27.2. Dos Prazos e Procedimentos: 
• Para as sanções de Advertência e Multa, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para apresentar defesa prévia, contados da data da intimação. 
• O valor da multa poderá ser descontado diretamente das faturas de pagamento mensais pela 

Secretaria de Obras Serviços Públicos, Trânsito e Transportes, ou recolhido via guia própria no 
prazo de 05 dias úteis. 

• A aplicação de multa não exime a CONTRATADA da obrigação de sanar a irregularidade 
apontada pela fiscalização no prazo estabelecido. 

27.3. Reabilitação: A CONTRATADA poderá requerer a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, após o decurso de 01 (um) ano de aplicação da sanção, desde que tenha ressarcido os 
prejuízos e cumprido as condições impostas. 

28. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

28.1. Convocação: Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, a licitante vencedora 
será convocada para assinar o termo de contrato ou aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas em Edital. 

28.2. Prorrogação: O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação fundamentada da parte adjucatária e aceitação da Administração Municipal. 
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28.3. Publicidade e Eficácia (PNCP): Como condição indispensável para sua eficácia, o extrato do 
contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data de sua assinatura, conforme determina o Art. 94 da Lei n°14.133/2021. 

28.4. Meio de Assinatura: A assinatura do contrato poderá ser realizada por meio eletrônico, mediante 
utilização de certificados digitais válidos (ICP-Brasil), ou de forma presencial na sede da Prefeitura de 
Arame - MA, conforme conveniência da Administração. 
28.5. Vigência e Execução: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado da data 
de sua assinatura. O início efetivo dos serviços (execução) dar-se-á mediante a emissão da primeira 
Ordem de Serviço (OS) pela Sec. Municipal de Obras Serviços Públicos Trânsito e Transportes. 

28.6. Recusa na Assinatura: Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes (Cadastro de 
Reserva), na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições propostas pelo primeiro colocado. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Rejeição de Serviços: O Município reserva-se o direito de rejeitar, a qualquer tempo, serviços 
que não atendam aos requisitos de qualidade e segurança especificados, devendo a CONTRATADA 
corrigi-los às suas expensas, sem prejuízo da aplicação de sanções 

29.2. Responsabilidade por Prepostos: A CONTRATADA responde objetiva e integralmente pelos 
atos de seus empregados e prepostos, garantindo conduta profissional e ética, além de responder por 
danos decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa. 

29.3. Indenizações e Reparação de Danos: Eventuais danos materiais ou morais causados ao 
patrimônio municipal ou a terceiros deverão ser ressarcidos pela CONTRATADA. 

• §1°: Caracterizada a autoria e o dano, o valor da indenização poderá ser descontado 
dos pagamentos devidos (faturas), após regular processo administrativo que assegure 
a ampla defesa. 

• 
29.4. Cláusula de Indenidade: A CONTRATADA manterá o Município de Arame livre e indene de 
quaisquer reivindicações demandas trabalhistas, queixas ou representações judiciais e extrajudiciais 
decorrentes da execução deste contrato. 

29.5. Base Legal: Este Projeto Básico e a futura contratação reger-se-ão estritamente pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, pela Lei Complementar n° 123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena 
Empresa) e pelas demais normas de Direito Administrativo e Ambiental aplicáveis à limpeza urbana. 

29.6. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Arame - MA para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste instrumento que não puderem ser resolvidas administrativamente por conciliação ou mediação 

ARAME/ MA — FEVEREIRO/2026 
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Arma Bryan de Oliveira Sousa 

Engenheira Civil 
CREA - MA 1117720349 

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO 
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JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 
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ANEXO 1 

- ENCARGOS SOCIAIS 

- BDI 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Importa o presente orçamento no valor global de R$ 5.036.880,60 (cinco milhões, trinta e seis mil, 

oitocentos e oitenta reais e sessenta centavos) 

- CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
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I - ORÇAMENTO RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - 
MA 
LOCAL: ARAME - MA 
REF. SINAPI - 01/2026 - SBC - 12/2025 - ORSE - 12/2025 - (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS: Horista: 77,07% - Mensalista: 40,71% 

die el 

ORÇAMENTO RESUMIDO 

1 

r 2 

COLETA REGULAR DE LIXO 

VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

0,0C 

0,00 

3 SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA COLETA 0,00 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 0,00 

5 MATERIAL 0,00 
VALOR DO BDI ==> R$ 0,00 
VALOR TOTAL ==> R$ 0,00 
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II - ORÇAMENTO SINTETICO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA 
LOCAL: ARAME - MA 
REF. SINAPI - 01/2026 - SBC - 1212025- ORSE - 12/2025 - (SEM DESONERAÇÃO) 
ENCARGOS SOCIAIS Honsla 77,07% - Mensalista. 40,71% 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNO 
DUANT 

CtUANT. VALOR UNIT 
VALOR UNIT 

MÉS COM BDI 
TOTAL 

COLETA REGULAR DE LIXO 
1 1 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 38490 4 608 00 

1.2 88241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 66403 1038800 

VAI~.0 E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PalCOS 
2 1 88241 SINAPI F AJUDANTE CAPINA H 3.84000 46 080.00 
22 88241 SINAPI AJUDANTE VARRIÇÃO 3024,00 36.288.00 

seenços DE TFIANPORTE PARA COLETA 
31 88291 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 769,00 9216.00 
32 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 MOS 768,00 9216.00 
33 4221 SINAPI OLE0 DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 3840,00 46,080,00, 

Feimuumiroks E E.P.I 

41 2711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE W A 60 L. PNEU COM CAMARA UN 500 60,00 

42 38402 SINAPI PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 16,67 200.00 
43 38403 SINA?! ENXADA ESTREITA '25 X 23 CM COM CABO UN 10,00 120.00 

44 38400 1 SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO UN 25,00 300.00 

45 13244 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM FAIXA REFLETIvA, H ... 70 / 76 
CM 

UN 15,00 180 00 

46 38403 SINAPI ENXADA ESTREITA '25 X 23 CM COM CABO UN 1000 120.00 

47 10559 SBC ROCADEIRA SP2 GASOUNA 9CV (1000h/ano) II~El 405 
4.8 32553 SINAPI MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA DE COURO UN 10.00 120,00 

49 1 12892 SI NAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7` CM) PAR 20 00 240,00 

410 12893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO PAR 20 00 240,00 

4 11 36152 SINAPI 
OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON_ COM PROTECACI LNA 81198 

UN 30.00 360,00 

4.12 36141 SINAP1 
MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTIC° CCM REGULAGEM 

UN 2500 300,00 . 

413 36146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30 EMBALAGEM 2 LITROS UN 
. 

400 48,00 

414 , 941 ORSE FARDAMENTO UN 20 00 24000 

5 I 1 MATERIAL 
5.1 11161 1 SINAPI • CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 60300 7218.00 

5.2 6351 SBC SACO PLASTICO DE ENTULHO 50x70cm UNI 5000.00 60000,00 

53 9E83 ORSE CONTAINER DE LIXO EM PLÁSTICO 1000L, COM RODAS CONTAINER DE LIXO 
EM PLÁSTICO, 10381,9:15,t_ROW 

UN 3,00 3000

54 37524 SI NAPi TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO MALHA 
RETA~R, ROLO 1 an 60 M /LX et 

M 50 00 00000 

VALOR DO BOI 
VALOR TOTAL 

VALOR MENSAL ==> 

RS 0,00 
RE 0,00 
R$ 0,00 
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ESTADO DO NLARA_NRAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ. 12.542.67f0001-21 

Rua Nova. SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - 

IV - COMPOSIÇAO DO BDI 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública 
no Município de Arame - MA 
LOCAL: ARAME - MA 
ENCARGOS SOCIAIS: Horista: 77,07% - Mensalista: 40,71% 

DISCRIMINAÇÃO % INCIDENTE 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
1.1 Administração local 

SUB-TOTAL 

2 SEGURO + GARANTIA 
2.1 Seguros 

SUB-TOTAL 

3 RISCOS 
3.1 Risco 

SUB-TOTAL 

4 DESPESAS FINANCEIRAS 
4.1 Despesas financeiras referente capital de giro 

SUB-TOTAL 

5 IMPOSTOS E TAXAS 
5.1 Cofins 

5.2 Imposto sobre serviços (ISS) 

5.3 Pis 

SUB-TOTAL 

6 LUCRO OU BONIFICAÇÃO 
6.1 Lucro ou Bonificação 

SUB-TOTAL 

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 

BDI=
O+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 

1 
1-1 

Onde: 

AC - taxa de administração central; 

S - taxa de seguros; 

R - taxa de riscos; 

G - taxa de garantias; 

DF - taxa de despesas financeiras; 
L - taxa de lucro/remuneração; 
I - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 

* Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 - TCU - Plenário 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico 

ANNA BRYAN DE OLIVEIRA SOUSA Fls 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117720349 

Registro. 1117720349MA 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20261032163 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20261031064 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura municipal de Arame 

RUA RUA NOVA 

Complemento. PERTO DA PREFEITURA 

Cidade: ARAME 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.500,00 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

Bairro. CENTRO 

UF: MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21 

N°: 84 

CEP: 65945000 

o O E 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA RUA NOVA 

Complemento: PERTO DA PREFEITURA 

Cidade: ARAME 

Data de Inicio. 04/02/2026 Previsão de término: 27/02/2026 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura municipal de Arame 

N°. 84 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65945000 

Coordenadas Geográficas: -4.829298, -45.968391 

Código. Não Especificado 

CPF/CNPJ: 12.542.767/0001-21 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento> SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS 24,00 
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS >46.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5 Observações  

Elaboração de orçamento para registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
limpeza pública no município de Arame - MA. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

  7 Entidade de Classe  

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ARAME  ,LL de  MÁ R ç  deli -42 

t 
_4 

Local ANNA BRYAN DE OLIVEIRA SOUSA - CPF: ""'.130.773-** 

P. Sr 
) ‘)CC

Prefeitura municipal de Arame - CNPJ: 12.542.767/0001-21 9 c7

Documentn assinada eletronicamente 
min nedendan deloOn e senha 
ANNA BRYAN DE OLIVEIRA SOUSA 
RNP: 1117720349 
Data: 06/03/2026 14:39:43 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 05/03/2026 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublicor, com a chave: CZ754 
Impresso em: 06/03/2026 às 14:39:43 por: , ip. 131.255.29.172 

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br 
REA" MA 

Tel. (98) 2106-8300 Fax'. (98) 2106-8303 11Feseho Regonal de E ngenlane 
e Agronorrna do Estado do 

Marenhão 

Cfr. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNRI: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica da 
contratação e quando aplicável, embasar o Termo de Referência (TR), conforme previsão no artigo 18, 
§1° da Lei 14 133/202. 

O objeto deste documento é estabelecer as condições necessárias para Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, constitui 
a primeira etapa da fase de planejamento, e apresenta os devidos estudos para a contratação de 
solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Tem-se como objetivo principal o estudo 
detalhado da necessidade, e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços de limpeza pública é fundamental para garantir a saúde e o bem-estar da 
população, manter a cidade limpa e organizada, prevenir a proliferação de doenças e preservar o meio 
ambiente. A limpeza pública é um serviço essencial que contribui para a qualidade de vida dos 
cidadãos, tornando a cidade mais agradável e segura. Além disso, a contratação de uma empresa 
especializada permite que o município atenda às necessidades da população de forma eficiente e 
eficaz, liberando recursos públicos para outras áreas prioritárias. 

3. JUSTIFICA DE COMPRA 

A contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública, incluindo coleta de lixo 
domiciliar, varrição de ruas e manutenção de áreas públicas, é necessária para garantir a saúde 
pública, a segurança e o bem-estar da população do município de Arame. 

A limpeza pública é um serviço essencial para prevenir a proliferação de doenças, reduzir a poluição 
ambiental e manter a cidade organizada e agradável. A contratação de uma empresa especializada 
permitirá que o município atenda às necessidades da população de forma eficiente e eficaz, liberando 
recursos públicos para outras áreas prioritárias 

Além disso, a contratação de serviços de limpeza pública contribui para: 

- Reduzir os riscos de doenças e epidemias 

- Manter a cidade limpa e organizada 

- Melhorar a qualidade de vida da população 

- Preservar o meio ambiente 

Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública para 
atender às necessidades do município de Arame. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O estudo técnico preliminar para a contratação de serviços de limpeza pública deve considerar os 
seguintes aspectos: 
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- Objetivo: Identificar a necessidade de contratação de serviços de limpeza pública para atender às 
necessidades da população e garantir a saúde e o bem-estar público. 

- Requisitos Técnicos: 

- Experiência comprovada em serviços de limpeza pública 

- Equipamentos e veículos adequados para a coleta de lixo e limpeza de ruas 

- Pessoal capacitado e treinado para os serviços 

- Plano de trabalho detalhado e aprovado pela prefeitura 

- Requisitos Ambientais e de Saúde Pública: 

- Cumprimento das normas ambientais e de saúde pública 

- Implementação de medidas de controle de poluição e redução de impactos ambientais 

- Requisitos Financeiros e Contratuais: 

- Proposta de preços e condições de pagamento 

- Seguro contra acidentes e danos à propriedade 

- Cláusulas de penalidade e rescisão contratual 

- Metodologia de Avaliação: 

- Critérios de avaliação da proposta técnica e de preço 

- Ponderação dos critérios de avaliação 

O estudo técnico preliminar deve fornecer subsídios para a elaboração do edital de licitação e garantir 
que a contratação atenda às necessidades do município de forma eficiente e eficaz. 

5. JUSTIFICATIVA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Contextualização: Com a entrada em vigor da Nova Lei de 14.133, o município Arame busca atualizar 
e adequar seus processos de contratação pública às novas diretrizes estabelecidas. 

A adoção de instrumentos como a Ata de Registro de Preços (ARP) se torna uma opção viável e 
alinhada às exigências legais, proporcionando mais eficiência e transparência nos procedimentos 
licitatórios. 

Adesão à Modernização dos Processos: A nova legislação de licitações visa modernizar e simplificar 
os procedimentos, garantindo maior celeridade e eficácia na contratação de bens e serviços pelos 
órgãos públicos. A utilização da ARP é uma medida que se coaduna com esse propósito, pois permite 
a aquisição de produtos de forma ágil, flexível e transparente, contribuindo para uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos. 

Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP oferece ao município a possibilidade de firmar 
contratos com fornecedores pré-selecionados por meio de uma única licitação, o que reduz os trâmites 
burocráticos e acelera o processo de aquisição de bens e serviços. Dessa forma, é possível responder 
de forma mais rápida e eficiente às demandas da administração pública, garantindo a continuidade e a 
qualidade dos serviços prestados à população. 

Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratos por meio da ARP permite ao município 
obter melhores condições comerciais junto aos fornecedores, uma vez que a previsibilidade de 
demanda e a compra em maior volume tendem a resultar em preços mais competitivos. Assim, é 
possível alcançar economias significativas e otimizar a aplicação dos recursos públicos, garantindo 
maior eficiência na gestão financeira. 
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Garantia de Transparência e Controle: A elaboração e a utilização da ARP estão amparadas por 
critérios transparentes e objetivos, garantindo a lisura e a legalidade do processo licitatório. Além disso, 
a publicidade dos preços registrados e a possibilidade de adesão de outros órgãos públicos promovem 
a fiscalização e o controle social sobre as contratações realizadas pelo município. 

Conclusão: Diante do exposto, a elaboração de uma Ata de Registro de Preços nos moldes da Nova 
Lei de Licitações se apresenta como uma medida condizente com as diretrizes estabelecidas pela 
legislação vigente. Tal instrumento possibilita ao município alcançar maior eficiência na contratação de 
bens e serviços, promovendo economia, transparência e controle na gestão dos recursos públicos, em 
conformidade com os princípios da administração pública e com as exigências da nova legislação de 
licitações. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

ITEM 

— 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT 

MÊS 
QUANT. 
ANUAL 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 
ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 384,00 4.608,00 

1.2 AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 864,00 10.368,00 

2 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

2.1 AJUDANTE CAPINA H 3.840,00 46.080,00 

2.2 AJUDANTE VARRIÇÃO H 3.024,00 36.288,00 

3 
SERVIÇOS DE TRANPORTE PARA 
COLETA 

3.1 MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 768,00 9.216,00 

3.2 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 MÊS 768,00 9.216,00 

3.3 °LEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 3.840,00 46.080,00 

4 FERRAMENTAS E E.P.I 
-' 

4.1 
CARRINHO DE MAO DE ACO 
CAPACIDADE 50 A 60 L PNEU COM 
CAMARA 

UN 5,00 60,00 

4.2 PA DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO UN 16,67 200,00 

4.3 
ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM 
CABO 

UN 10,00 120,00 

4.4 VASSOURA 40 CM COM CABO UN 25,00 300,00 

4.5 CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO 
COM FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM 

UN 15,00 180,00 

4.6 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM 
CABO 

UN 10,00 120,00 

4.7 
ROCADEIRA SP2 GASOLINA 9CV 
(1000h/ano) 

H 0,34 4,06 

4.8 MANGOTE DE SEGURANCA EM RASPA 
DE COURO 

UN 10,00 120,00 
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4.9 
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO 
(PUNHO *7* 

CM1 
PAR 20,00 240,00 

4.10 BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA 
DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO PAR 2000, 240,00 

4 .11

OCU LOS DE SEGURANCA CONTRA 
IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA 
E UVB 

UN 30,00 360,00

4.12 

MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA 
COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLÁSTICO COM 
REGULAGEM 

UN 25,00 

_ 

300,00 

4.13 PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 
2 LITROS UN 4,00 48,00 

4.14 FARDAMENTO UN 20,00 240,00 

5 MATERIAL i 
5.1 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 600,00 7.200,00 

5.2 SACO PLÁSTICO DE ENTULHO 50x70cm UN 5.000,00 60.000,00 

5.3 
CONTAINER DE LIXO EM PLÁSTICO, 
1000L, COM RODAS CONTAINER DE LIXO 
EM PLÁSTICO, 1000L, COM RODAS 

UN 3,00 36,00 

5.4 
TELA PLÁSTICA LARANJA, TIPO TAPUME 
PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C) 

M 50,00 600,00 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

DADOS 
EXTENSÃO 
SEDE (m) 
EXTENSÃO 
SEDE (Km) 

80000 

80 
EXTENSÃO 
TOTAL (m) 
EXTENSÃO 
TOTAL (Km) 
EXTENSÃO 
CAPINA (km) 

-EXTENSÃO VIA 
PAVIMENTADA 
(M) 
NÚMERO DE 
HABITANTES 
PRODUÇXO 
GARI (KG/DIA) 
VELOCIDADE 
MÉDIA GARI 
(M/H) 
PRODUÇÁO 
GARI 8H/DIA 

80000 

80 

23 

80000 

32750 

1500 

180 

1440 
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NÚMERO DE 
VARRIÇÕES 4 
LINHA D'ÁGUA 2 
CAPINAÇÃO 
P/DIA (M2) 120 
ÁREA QUE 
NECESSITA DE 
CAPINA 0,45 
RENDIMENTO 
DE COLETA 

gni( G/KM) 90 
NIPESO 

ESPECIFICO DO 
LIXO(Kg/m3) 1100 
TRABALHO 
DIA/SEMANA 6 

CÁLCULOS DA COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR 
PRODUÇÃO 
PER CAPITA 

P/DIA DE LIXO 
DOMICILIAR (kg) 

DENSIDADE DO 
LIXO DOMICILIAR 

(kg/m3) 

PESO 
TOTAL 

(kg/mês) 

VOLUME 
(m3/mês) 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 
(Caminhão 

12m3) 

PRODUÇÃO 
MESAL GARI 

(kg/mês) 

NÚMER 
O DE 

TRABA 
LHADO 

RES 
0,65 300 638.625,00 2.128,75 178,00 33.000,00 20,00 

CÁLCULO DE VARRIÇÃO E CAPINA 

PRODUÇÃO 
VARRIÇÃO/MÊS 

(m) 

NÚMERO DE 
TRABALHADORES 

EXTENSÃO 
DE CAPINA 

(m) 

ÁREA 
TOTAL 

(m2) 

PRODUÇÃO 
CAPINA/MÊS 

NÚMERO DE 
TRABALHADORES 

TOTAL 
DE 

TRABA 
LHADO 

RES 
31.680,00 21 72.000,00 10.800,00 2.640,00 8,00 29,00 

CÁLCULO DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DA VARRIÇÃO 

EXTENSÃO 
TOTAL (km) 

PESO DO LIXO 
COLETADO (kg) 

VOLUME 
DO LIXO 

COLETADO 
(m3/mês) 

VOLUME 
P/DIA (m3) 

QUANTIDADE 
DE VIAGENS 
(Caminhão 

12m3) 
103 9.270,00 8,43 0,38 1 

CÁLCULO DE HORA TRABALHADA 8H/DIA 

ENCARREGADO 
DE FRENTE 

(h/mês) 

AJUDANTE 
ENCARREGADO 

(h/mês) 

AJUDANTE 
CAPINA 
(h/mês) 

AJUDANTE 
VARRIÇÃO 

(h/mês) 

MOTORISTA 
CAMINHÃO 

COMPACTADOR 
(hImês) 

CAMINHÃO 
COMPACTADOR 

(h/mês) 

384 864 3840 3.024,00 768 768 

CONSUMO 
ESTIMADO DE 
ÓLEO (L/MÊS): 

3.840,00 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, 
considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada neste artefato, como pretensão de 
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contratação, a ser efetivada mediante procedimento formal de compras, consistirá no registro de preços 
para Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, por meio de pregão 
eletrônico, conforme as especificações, as métricas, padrões mínimos de desempenho e de qualidade 
e quantitativos estabelecidos pelo setor requisitante. Ademais, a descrição da solução como um todo 
encontra-se pormenorizada no corpo deste Estudo Técnico Preliminar. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonõmico 
entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou 
com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação 
decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 
sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para 
a redução dos impactos ambientais. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência dos os procedimentos para 
fiscalização dos contratos administrativos. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem 
como gestor e fiscal do contrato. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 
que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio. agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável: 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
I) assinatura e publicação do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

11. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO — PCA 

Considerando que o Município está se adequando a Lei Federal 14.133/2021, o PCA está sendo 
elaborado e nele indicado as previsões. 

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de serviços de limpeza pública visa alcançar os seguintes resultados; 

- Melhoria da Qualidade de Vida: Garantir a limpeza e organização da cidade, contribuindo para a saúde 
e bem-estar da população. 
- Redução de Riscos à Saúde: Minimizar a proliferação de doenças e epidemias decorrentes da falta 
de limpeza pública. 
- Preservação Ambiental: Reduzir os impactos ambientais negativos decorrentes da gestão inadequada 
de resíduos. 
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- Eficiência nos Serviços Públicos: Assegurar a prestação de serviços de limpeza pública de forma 
eficiente e eficaz, liberando recursos públicos para outras áreas prioritárias. 
- Satisfação da População: Atender às expectativas da população em relação à limpeza e organização 
da cidade. 

13. PLANEJAMENTO E POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Identificação de Impactos: Identificar os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação 
de serviços de limpeza pública, incluindo: 

- Geração de resíduos e emissões de gases de efeito estufa 

- Uso de recursos naturais (água, energia, etc.) 

- Riscos de poluição do solo e da água 

13.2 Medidas Mitigadoras: Implementar medidas para minimizar os impactos ambientais, como: 

- Uso de veículos e equipamentos mais limpos e eficientes 

- Implementação de programas de reciclagem e redução de resíduos 

- Treinamento de pessoal para práticas sustentáveis 

13.3 Possíveis Impactos Ambientais 

- Impactos Positivos: 

- Melhoria da qualidade do ar e da água 

- Redução da poluição visual e sonora 

- Preservação da biodiversidade local 

13.4 Impactos Negativos: 

- Emissões de gases de efeito estufa decorrentes do uso de veículos 

- Geração de resíduos e necessidade de disposição adequada 

- Riscos de acidentes ambientais (vazamentos, etc.) 

13.5 A avaliação e mitigação desses impactos são fundamentais para garantir a sustentabilidade 
ambiental da contratação. 

14. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme definidos no Memorial Descritivo; 

b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

instrumento e Projeto Básico ; 

c) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 

do contrato; 

d) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 
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e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 

05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação. 

j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

prestados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante 

deverão ser substituídos por outro de melhor qualidade; 

k)Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à 

execução do contrato. 

I) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

m) refazer os serviços que, a juízo do Contratante, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba 

qualquer acréscimo no preço; 

n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente; 

o) substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

q) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

r) responsabilizar-se, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, treinamentos, 

alimentação, transporte, seguros de acidentes, indenizações, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos federais, estaduais e municipais, e quaisquer outras que por ventura venham 

a ser criadas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do Contratante; 
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s) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa da mão-de-obra necessárias à execução 

dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia autorização do 

Contratante; 

u) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

v) acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

15. MAPEAMENTO DE RISCO E PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Riscos de Contratação de Serviços de Limpeza Pública 

Riscos Operacionais: 

- Falha na prestação do serviço de coleta de lixo e limpeza de ruas 

- Equipamentos e veículos inadequados ou mal mantidos 

- Pessoal não capacitado ou insuficiente 

- Riscos Ambientais e de Saúde Pública: 

- Poluição ambiental decorrente da má gestão de resíduos 

- Riscos de proliferação de doenças e epidemias 

Riscos Financeiros e Contratuais: 

- Atrasos ou falta de pagamento ao contratado 

- Custos adicionais não previstos no contrato 

- Dificuldades na rescisão contratual 

Riscos de Imagem e Reputação: 

- Impacto negativo na imagem da prefeitura e do município 

- Insatisfação da população com o serviço prestado 

A identificação e mitigação desses riscos são fundamentais para garantir a eficácia da contratação e a 
satisfação da população. 

17. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE: 

Nós, representantes da Prefeitura do Município de Arame, declaramos por meio desta que a licitação 
para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA é viável e está em 
conformidade com os objetivos e necessidades da administração pública local. 
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Após uma análise criteriosa das demandas de Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município 
de Arame - MA, das condições do mercado e dos recursos disponíveis, podemos afirmar que a 
realização desta licitação é não apenas adequada, mas também essencial para garantir a continuidade 
e a eficiência das operações municipais. 

Consideramos que a licitação contribuirá significativamente para a melhoria da Prestação de Serviços 
de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, proporcionando acesso a serviços de qualidade, 
preços competitivos e condições contratuais favoráveis. Além disso, a seleção de fornecedores por 
meio de um processo licitatório transparente e competitivo promoverá a economia de recursos públicos 
e a transparência na administração municipal. 

Por fim, ratificamos nosso compromisso em conduzir todo o processo licitatório de forma íntegra, 
transparente e em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, visando sempre o interesse 
público e a satisfação da comunidade de Arame-MA. 

Equipe Técnica: 
\ 

Anna Bryan de Oliveira Sousa 

Engenheira Civil 

CREA - MA 1117720349 

,92 f. c4„A/C90 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

Sec. Municipal de Obras Serviços Públicos Trânsito e Transportes 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 0000006/2026 

Modalidade: Pregão 001/2026- SRP 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor GLOBAL. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 

DESCRI" ÃO UNO QUANT. 
V. 

UNIT 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL R$ 
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Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus 

Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que 

são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

2. Prazo estimado de Prestação de Serviços: conforme edital; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo 1— Projeto Básico; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos 

serviços, bem como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei n° 14.133/2021. 

de de 2026. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 0000006/2026 

Modalidade: Pregão 001/2026- SRP 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor GLOBAL. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n° , com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n° , DECLARA, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz.. 

, de , de 2026 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 0000006/2026 

Modalidade: Pregão 001/2026- SRP 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor GLOBAL. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/2021. 

, de , de 2026. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 000001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Contratação de empresa especializada 
para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO PROJETO BÁSICO, ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

Aos do mês de , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria de Obras, Serviços 
Públicos, Trânsito e Transportes de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, 
com sede na Rua  
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Sra. , portadora do 
CPF sob o n° , domiciliado à , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal 
n° 14.133/2021 Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 
07 de Agosto de 2014.: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme 
especificações apresentadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
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2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o 
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item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviços nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados 
obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a realizar a prestação de serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio da prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a prestação de serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da prestação de 
serviços, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=I x N x VP 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A prestação de serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
com i nações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14 133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14 133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.7. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

CLÁUSULA DECIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrente do 
remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas. 

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n°  e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes da Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de 

C.N .P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF ,xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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Testemunhas: 

1. 2. 
Nome. Nome. 
CPF. CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2026 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2026 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° /2026, celebrada perante a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2026. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: 
CNPJ:  Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2- SERVI CO REGISTRADO 
N° DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxx)ocxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CP F.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS ITENS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 
Processo n°: 0000006/2026 
Modalidade: Pregão 001/2026- SRP 
Edital n°: 001/2026 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor valor GLOBAL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n°12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na  , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (ME) sob o n° , estabelecida 
à  , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n°  e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 14.133/2021, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para a Prestação 
de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do Projeto 
Básico, ANEXO I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.3.1 — O Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1 — O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em 
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições da conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto 
Básico, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

79 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento 
contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional , 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 — A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 
7.892/13. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

9,4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviço do 
objeto, no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

9 6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 —A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder eventuais pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 

10.2 — Manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na 
Ordem de Serviço. 

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 

10.16 —Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. 

10.24 - responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
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11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

85 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 —A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13,1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

16.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

16.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

16.1.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

16.1.4 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA OITAVA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes aos materiais entregues, caberá Secretário Municipal de 
Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes e, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19,1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

19.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Arame-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Arame - MA, 
CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 0000006/2026 

Modalidade: Pregão 001/2026- SRP 

Edital n°: 001/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço GLOBAL 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a 

Prestação de Serviços de Limpeza Pública no Município de Arame - MA, conforme especificações do 

Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 001/2026-SRP. 

, de , de 2026. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2026 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n° , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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